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EMENTA: "Dispõe sobre a instalação de faixas de pedestre e/ou sinalização 
semafórico na frente de escolas partlcutares, escolas públicas municipais e 
estaduais.". 

Art. 12 Serão instaladas faixas de pedestre e/ou sinalização semafórica na porta de 
escolas particulares, escolas públicas municipais e estaduais, localizadas no Município 
de São Lourenço da Mata. 

Parágrafo único. O critério para instalação da faixa de pedestre, da sinalização 
semafórica, ou de ambos, será definido pelo órgão responsável pelo trânsito de São 
Lourenço da Mata, de acordo com o movimento da via. 

Art. 22 A Prefeitura de São Lourenço da Mata terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
contados da publicação desta Lei, para promover a aplicação da mesma. 

Art. 32 As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta de 
dotação própria do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 42 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

- 

Sala das Sessões, 17 de Abril de 2019. 
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